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i- quaiquer direito ou outro interesse intangivel que seja comprado com recursos

do Municipio, incluindo os servicos de pessoal contratado;

V- suprimentos de escritério, telefones e outros equipamentos e servicos de
telecomunicagées, correspondéncias do Governo, capacidades automatizadas
de processamento de dados, instalagbes de impressao e reproducéo, registros
do Governo e veiculos do Governo;

V- tempo oficial, que é o tempo compreendido dentro do horario de expediente

que o servidor esta obrigado a cumprir;

Art. 7°. A utilizacdo de recursos publicos para fins particulares, como atividades sociais
ou culturais, reuniées de empregados e outras, deve limitar-se aquela autorizada em lei.

Art. 8°. Ocorre conflito de interesses quando o interesse particular, seja financeiro,
seja pessoal, entra em conflito com os devedores e atribuicdes do servidor em seu cargo,
emprego ou funcgéo.

§1°. Considera-se conflito de interesses qualquer oportunidade de ganho que possa
ser obtido por meio, ou em consequéncia das atividades desempenhadas pelo servidor em
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argo, emprego ou fungéo, em beneficio:

I- do préprio servidor:;

- de parente até segundo grau civil;

- de terceiros com os quais o servidor mantenha relacédo de sociedade;

V- de organizagéo da qual o servidor seja s6cio, diretor, administrador, preposto
ou responsavel técnico.

§2°. Os servidores publicos tém o dever de declarar qualquer interesse privado
relacionado com suas fungdes publicas e de tomar as medidas necessarias para resolver
quaisquer conflitos, de forma a proteger o interesse publico.

Art. 9°. Sao fontes potenciais de conflitos de interesses financeiros e devem ser

- propriedades imobilidrias:

- participagdes acionarias;

- participacéo societaria ou direcédo de empresas:

V- presentes, viagens e hospedagem patrocinadas;W
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V- dividas;
VI outros investimentos, ativos, passivos e fontes substanciais de renda.

Art. 10. S&o fontes potenciais de conflitos de interesse pessoal:

- relagées com organizacbes esportivas;
fi- relagdes com organizacées culturais:
- relagcbes com organizagées sociais;
V- relacdes familiares;

V- outras relagdes de ordem pessoal.

Paragrafo unico. Relacionamentos de ordem profissional que possam ser
interpretados como favorecimento de uma das fontes acima, mesmo que apenas aparentem
conflito de interesses, devem ser evitados. E facultativa, nesses casos, a consulta a respectiva

ativa nesses ¢ acon pect
comissédo de ética.

SECAO VI - DOS PRESENTES

Art. 11. Nenhum servidor deve, direta ou indiretamente, pleitear, sugerir ou aceitar
presenies:

I- de uma fonte proibida;
[l- em decorréncia do cargo, emprego ou fungéo ocupados.

§1°. Entende-se como presente qualquer bem ou servigo dado gratuitamente, assim
como ajuda financeira, empréstimo, prémio, comiss&o, promessa de emprego ou favor.

§2°. Excetuam-se do disposto neste artigo os prémios concedidos em eventos oficiais.

§3°. Os presentes que, por razées econdmicas ou diplomaticas, ndo possam ser
devolvidos, deveréo ser incorporados ao patriménio do érgéo.

§4°. Considera-se fonte proibida qualquer pessoa, fisica ou juridica, que:

I- tenha contrato ou pretenda celebrar contrato com o Municipio;

- esteja sujeita a fiscalizagcdo ou a regulagéo pelo érgédo em que o servidor atua;

- tenha interesses que possam ser afetados pelo desempenho ou nio das
atribuicées do servidor.



